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    LICITAÇÃO: PILAR DE ORGANIZAÇÃO DO ESTADO




    
1. Introdução e Conceito





    Qual o motivo e a necessidade de estudar o processo de compras do Estado? Por que pensar em licitação? Dentre tantos fatores destaca-se o fator econômico. Cerca de 10% a 15% do produto interno bruto do Brasil é utilizado em compras públicas. Levando em consideração que o PIB gira em torno de 10 trilhões (com T mesmo) você consegue já imaginar o volume de recurso financeiro destinado ao objetivo de compras públicas.




    Neste contexto, nasce o risco de desvio de recursos públicos, logo a redução do risco passa pelo aumento da transparência, planejamento, integridade e conformidade. A Lei nº 14.133/2021 foi implementada na janela de internalização de normas internacionais sobre transparência e integridade.




    Para além disso, os problemas públicos são resolvidos por licitação. Segurança Pública, Saúde, Educação, Cultura, Previdência Social, Assistência Social. Ou seja, o Estado acontece através da Licitação e das Contratações Públicas.




    Não é difícil perceber e a Lei escancara o uso da Lei de Licitações como fomento de boas práticas de proteção da equidade de gênero, promoção da sustentabilidade, investimento em inovação, desenvolvimento regional. A Lei nº 14.133/21 é um grande instrumento de incentivo e fomento de políticas públicas, como vamos ver neste capítulo.




    A licitação é o procedimento mediante o qual a Administração Pública seleciona as propostas que lhe são mais vantajosas, assim entendidas aquelas que melhor atendam ao interesse coletivo. Consiste na condição para a celebração dos contratos administrativos.




    O fundamento maior da licitação é o princípio constitucional da isonomia, ao exigir que a Administração Pública trate os administrados de forma igualitária. Além disso, deve-se ressaltar que os princípios da moralidade e da impessoalidade atuam como fundamentos da licitação.




    Em que pese a licitação ser a regra geral, a legislação assegurou a possibilidade do Estado celebrar contrato sem licitação.




    1.1 Função Social da Licitação – Licitação como instrumento de fomento do Estado.




    • Egressos do sistema prisional




    • Violência doméstica




    • Desenvolvimento Regional




    • Sistemas de combate de corrupção




    • Reciclados




    • Pessoa com deficiência – Requisito de habilitação




    1.1 Finalidade




    1.1.1 Melhor proposta




    1.1.2 Tratamento isonômico entre os licitantes




    1.1.3 Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis




    1.1.4 Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável




    Lei nº 14.133/21




    Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:




    I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;




    II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;




    III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;




    IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.
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    Sobrepreço e Superfaturamento. O Sobrepreço é o valor orçado para a licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais do mercado; o superfaturamento, por sua vez, é o dano provocado ao patrimônio da administração caracterizado entre outras situações: (i) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas; (ii) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança; (iii) Alterações no orçamento de obras e serviços de engenharia que causem desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; (iv) alterações em cláusulas contratuais que gerem o pagamento antecipado.
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    Art. 6º LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada;




    LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administração, caracterizado, entre outras situações, por:




    a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou fornecidas;




    b) deficiência na execução de obras e de serviços de engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança;




    c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado;




    d) outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo contratual com custos adicionais para a Administração ou reajuste irregular de preços;




    Art. 59. III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;




    §4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.




    1.1.5 Dever de controle dos processos licitatórios




    Lei nº 14.133/21




    Art. 11. Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
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2. Normas constitucionais





    2.1 Obrigatoriedade de licitação - ART. 37, XXI – A regra é licitar, a contratação direta é exceção.




    Constituição Federal




    Art. 22.




    XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;




    Art. 37.




    XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.




    

      	
OBS: Nos casos de delegação de serviços mediante concessão ou permissão, a regra da licitação não possui exceções.


    




    2.1.1 Âmbito de Administração Direta, Autarquias e Fundações




    Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange:
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    2.1.1.1 Administração Direta




    Lei nº 14.133/2021.




    Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange:




    I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função administrativa;




    2.1.1.2 Administração Indireta. Autarquias e Fundações




    2.1.1.3 Fundos Especiais e Entidades Controladas – As entidades controladas são as entidades que estão foram da estrutura formal do Estado, mas criadas por Lei. Ao receber recursos orçamentários devem se submeter ao controle do Tribunal de Contas e fazer suas compras através do processo de licitação, mas que recebem recursos orçamentários. Serviços Sociais Autônomos, Organizações Sociais e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, não precisam seguir o rito da licitação.




    Art. 1º. II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública.




    2.1.2 Empresas Estatais – Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista e suas subsidiárias – Sociedade de Economia Mista e Empresas Pública. A Emenda Constitucional alterou o §1º da Constituição Federal para estabelecer a necessidade de criação de estatuto especial para as empresas públicas e sociedades de economia mista.




    A norma constitucional estabeleceu a obrigatoriedade da legislação estabelecer norma específicas para licitação e contratos, nos termos do art. 173, §1º, III. O cumprimento da determinação originou a Lei nº 13.303/16. Assim, pelo regime atual as empresas públicas e sociedades de economia mista, o dever de licitar será executado nos termos da Lei nº 13.303/16. Em outras palavras, as entidades não se subordinam à Lei nº 14.133/21.




    Art. 173.




    § 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)




    III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da administração pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)




    Art. 1º. § 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei.
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    2.2. COMPETENCIA PARA LEGISLAR ART. 22, XXVII – A União, nos termos do art. 22, XXVII, da Constituição tem competência privativa para legislar sobre normas gerais de licitação e contratação. Assim, os Estados, Distrito Federal e Municípios podem legislar sobre apenas sobre aspectos específicos de licitação.




    Constituição Federal




    Art. 22.




    XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;




    2.2.1. Normas Gerais e Normais Especiais – A competência para legislar da União se refere às normas gerais, os Estados, Distrito Federal e Municípios podem legislar sobre normas especificas. São regras com características de normas gerais: (i) Modalidades licitatórias; (ii) restrições à participação na licitação, parâmetros gerais de habilitação; (iii) critérios de adjudicação; (iv) contratação direta; (v) Criação das sanções; (vi) Cláusulas de privilégio1.




    • Entretanto, a competência para legislar de forma supletiva não permite: (i) criar novas modalidades de licitação; (ii) estabelecer novos tipos de licitação; (iii) redução dos prazos de publicidade e recursos no procedimento licitatório.
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            A Constituição Federal outorga à União a competência para editar normas gerais sobre licitação (art. 22, XXVII) e permite, portanto, que Estados e Municípios legislem para complementar as normas gerais e adaptá-las às suas realidades. O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as normas locais sobre licitação devem observar o art. 37, XXI da Constituição, assegurando “a igualdade de condições de todos os concorrentes”. Precedentes. Dentro da permissão constitucional para legislar sobre normas específicas em matéria de licitação, é de se louvar a iniciativa do Município de Brumadinho-MG de tratar, em sua Lei Orgânica, de tema dos mais relevantes em nossa pólis, que é a moralidade administrativa, princípio-guia de toda a atividade estatal, nos termos do art. 37, caput da Constituição Federal. A proibição de contratação com o Município dos parentes, afins ou consanguíneos, do prefeito, do vice-prefeito, dos vereadores e dos ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, bem como dos servidores e empregados públicos municipais, até seis meses após o fim do exercício das respectivas funções, é norma que evidentemente homenageia os princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa, prevenindo eventuais lesões ao interesse público e ao patrimônio do Município, sem restringir a competição entre os licitantes. Inexistência de ofensa ao princípio da legalidade ou de invasão da competência da União para legislar sobre normas gerais de licitação. Recurso extraordinário provido.




            (RE 423560, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 29/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 18-06-2012 PUBLIC 19-06-2012 RT v. 101, n. 923, 2012, p. 678-683)


          

        


      

    




    

      

        

      



      

        

          	

            Existência de norma geral e específica


          

        




        

          	

            EMENTA: CONSTITUCIONAL. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA. Lei n. 8.666, de 21.06.93. I. - Interpretação conforme dada ao art. 17, I, “b” (doação de bem imóvel) e art. 17, II, “b” (permuta de bem movel), para esclarecer que a vedação tem aplicação no âmbito da União Federal, apenas. Identico entendimento em relação ao art. 17, I, “c” e par. 1. do art. 17. Vencido o Relator, nesta parte. II. - Cautelar deferida, em parte.




            (ADI 927 MC, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 03-11-1993, DJ 11-11-1994 PP-30635 EMENT VOL-01766-01 PP-00039)


          

        


      

    




    

      

        

      



      

        

          	

            Inconstitucionalidade por legislar sobre normas gerais


          

        




        

          	

            EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade: L. Distrital 3.705, de 21.11.2005, que cria restrições a empresas que discriminarem na contratação de mão-de-obra: inconstitucionalidade declarada. 1. Ofensa à competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação e contratação administrativa, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais de todos os entes da Federação (CF, art. 22, XXVII) e para dispor sobre Direito do Trabalho e inspeção do trabalho (CF, arts. 21, XXIV e 22, I). 2. Afronta ao art. 37, XXI, da Constituição da República - norma de observância compulsória pelas ordens locais - segundo o qual a disciplina legal das licitações há de assegurar a “igualdade de condições de todos os concorrentes”, o que é incompatível com a proibição de licitar em função de um critério - o da discriminação de empregados inscritos em cadastros restritivos de crédito -, que não tem pertinência com a exigência de garantia do cumprimento do contrato objeto do concurso.




            (ADI 3670, Relator(a): SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 02-04-2007, DJe-018 DIVULG 17-05-2007 PUBLIC 18-05-2007 DJ 18-05-2007 PP-00064 EMENT VOL-02276-01 PP-00110 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 94-104)


          

        


      

    




    

      	Novidade:
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            É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de competência legislativa suplementar, que proíba a participação em licitação ou a contratação:




            (a) de agentes eletivos;




            (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança;




            (c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos municipais. STF. Plenário. RE 910.552/MG, Rel. Min. Cármen Lúcia, redator do acórdão Min. Roberto Barroso, julgado em 01/7/2023 (Repercussão Geral – Tema 1001) (Info 1101).
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    Novidade
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            É constitucional — pois não viola o princípio do pacto federativo, as regras do sistema de repartição de competências ou normas gerais de licitação e contratação (art. 22, XXVII, CF/88) — lei distrital que adota procedimento licitatório cuja ordem das fases é diversa da prevista na Lei nº 8.666/1993. Tese fixada pelo STF: “São constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal e Municípios que, no procedimento licitatório, antecipam a fase da apresentação das propostas à da habilitação dos licitantes, em razão da competência dos demais entes federativos de legislar sobre procedimento administrativo”. STF. Plenário. RE 1.188.352/DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 27/05/2024 (Repercussão Geral – Tema 1.036) (Info 1138).
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            É constitucional — especialmente porque em harmonia com o sistema de repartição de competências — norma distrital que exige licença para funcionamento, expedida pelo órgão local de vigilância sanitária, como documento necessário à habilitação em licitação cujo objeto seja a execução de atividades dedicadas ao combate a insetos e roedores, à limpeza e higienização de reservatórios de água e à manipulação de produtos químicos para limpeza e conservação. STF. Plenário. ADI 3.963/DF, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 09/09/2024 (Info 1149).


          

        


      

    




    2.3. Aplicabilidade quanto ao objeto – A Lei nº 14.133/21 tem natureza de norma geral destinada à regulamentar o procedimento da escolha da melhor proposta e da regulamentação dos contratos administrativos.




    Art. 2º Esta Lei aplica-se a:




    I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;




    II - compra, inclusive por encomenda;




    III - locação;




    IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;




    V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;




    VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;




    VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.
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    É de se observar, por oportuno, que a Lei nº 14.133/21 pode ser aplicada de modo subsidiário aos processos de concessão e permissão de serviço público (Lei nº 8.987/95), às parcerias público-privadas (Lei nº 11.079/04); e às contratações de publicidade (Lei nº 12.232/2010).




    Art. 186. Aplicam-se as disposições desta Lei subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010.




    Ponto interessante é que a Lei nº 14.133/21 ao revogar as Leis nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e a Lei nº 12.462/11 do RDC – Art. 1º ao art. 47. Fez referência de aplicabilidade da Nova Lei de Licitação em substituição aos diplomas revogados.




    Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.




    2.3.1 Não se aplica a Lei nº 14.133/21




    Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei:




    I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, interno ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as contratações de agente financeiro e a concessão de garantia relacionadas a esses contratos;




    II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria.
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    2.3.2 Lei Complementar nº 123/06




    Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.




    § 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:




    I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;




    II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.




    § 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.




    § 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.




    
3. Regime de Transição





    A Lei, me seu nascimento, vez a opção curiosa de entrar em vigor e manter a vigência da Lei nº 8.666/93. A primeira preocupação foi manter a segurança jurídica dos contratos em vigor. O art. 190 da Lei nº 14.133/21 estabeleceu que os contratos assinados antes da entrada em vigor da lei continuarão a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada, ou seja, na Lei nº 8.666/93.




    Art. 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada.




    A revogação da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 10520/2002 e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462/2011, estava programa para dois anos após a publicação da Lei. A lei foi publicada em 01 de abril de 2021, logo a revogação dos diplomas anteriores iria ocorrer em 01 de abril de 2023. Iria porque foi editada a Medida Provisória nº 1.167/2023 prorrogando a incidência do art. 193 da Lei nº 14.133/21 para 30 de dezembro de 2023, a Medida Provisória não foi convertida em Lei. Mas remanesceu a modificação pela alteração do art. 193 pela Lei Complementar nº198/2023.




    Art. 193. Revogam-se:




    I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;




    (revogada) II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial desta Lei.




    (revogada) II - em 30 de dezembro de 2023: (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada




    (Revogada) a) a Lei nº 8.666, de 1993; (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada




    (Revogada) b) a Lei nº 10.520, de 2002; e (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada




    (Revogada) c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023) Vigência encerrada




    II - em 30 de dezembro de 2023: (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)




    a) a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)




    b) a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)




    c) os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)




    
4. PRINCÍPIOS (ART. 5º DA LEI 14.133/21)





    Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).




    4.1 Princípio da legalidade – Prerrogativa da sociedade e dever da Administração Pública de observar as normas de licitação.




    Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.




    Art. 170. § 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação desta Lei.




    4.2 Princípio da Impessoalidade – A determinação de atendimento ao princípio da impessoalidade decorre da obrigação da Administração Pública atender o conteúdo do art. 37, caput, da Constituição Federal. Isto é, não pode criar privilégios ou desvantagens. O conteúdo do princípio está relacionado com os princípios da licitação, tais como o julgamento objetivo e o princípio da igualdade.




    4.3. Princípio da Moralidade – conteúdo voltado à proteção de parâmetros de honestidade, decoro, ética e boa-fé. As eventuais violações do conteúdo da moralidade podem ocasionar improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92.




    4.4. Princípio da Eficiência – A eficiência deve estar presente no horizonte das contratações públicas. A Administração, desta forma, deve buscar os meios adequados para contratar os objetos necessários para a execução da função administrativa.




    4.5 IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES – Decorre da isonomia constitucional, assegurando aos licitantes a garantia de uma competição paritária, sem discriminações que excluam ou dificultem a participação dos interessados.




    4.4.1 Igualdade formal – tratamento igualitário, sem discriminações.




    Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:




    I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:




    a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;




    b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;




    II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;




    III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.




    • Supremo Tribunal Federal e Igualdade na Licitação.
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            1. É inconstitucional o preceito, segundo o qual, na análise de licitações, serão considerados, para averiguação da proposta mais vantajosa, entre outros itens os valores relativos aos impostos pagos à Fazenda Pública daquele Estado-membro. Afronta ao princípio da isonomia, igualdade entre todos quantos pretendam acesso às contratações da Administração.


          

        




        

          	

            2. A Constituição do Brasil proíbe a distinção entre brasileiros. A concessão de vantagem ao licitante que suporta maior carga tributária no âmbito estadual é incoerente com o preceito constitucional desse inciso III do artigo 19.


          

        




        

          	

            3. A licitação é um procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia. Está voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar à Administração a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso --- o melhor negócio --- e o de assegurar aos administrados a oportunidade de concorrerem, em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Imposição do interesse público, seu pressuposto é a competição. Procedimento que visa à satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia, a função da licitação é a de viabilizar, através da mais ampla disputa, envolvendo o maior número possível de agentes econômicos capacitados, a satisfação do interesse público. A competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, impõe-se seja desenrolada de modo que reste assegurada a igualdade (isonomia) de todos quantos pretendam acesso às contratações da Administração.


          

        




        

          	

            4. A lei pode, sem violação do princípio da igualdade, distinguir situações, a fim de conferir a uma tratamento diverso do que atribui a outra. Para que possa fazê-lo, contudo, sem que tal violação se manifeste, é necessário que a discriminação guarde compatibilidade com o conteúdo do princípio.


          

        




        

          	

            5. A Constituição do Brasil exclui quaisquer exigências de qualificação técnica e econômica que não sejam indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. A discriminação, no julgamento da concorrência, que exceda essa limitação é inadmissível.


          

        




        

          	

            6. Ação direta julgada procedente para declarar inconstitucional o § 4º do artigo 111 da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte. (ADI 3070, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 29/11/2007, DJe-165 DIVULG 18-12-2007 PUBLIC 19-12-2007 DJ 19-12-2007 PP-00013 EMENT VOL-02304-01 PP-00018 RTJ VOL-00204-03 PP-01123)


          

        


      

    




    4.4.2 Igualdade material – tratar os diferentes na medida da desigualdade. Como exemplo a determinação do art. 60, da Lei de Licitação.




    Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:




    I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;




    II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;




    III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;




    IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.




    4.4.2.1 Favorecimento aos bens e serviços nacionais, investimento em desenvolvimento nacional




    Art. 60. § 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:




    I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;




    II - empresas brasileiras;




    III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;




    IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.




    § 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.




    4.4.2.2 Margem de Preferência – Mecanismo criado para garantir do desenvolvimento nacional, como forma de atender um dos objetivos da licitação, nos termos do art. 26 da Lei nº 14.133/21.




    Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:




    I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras;




    II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.




    § 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:




    I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste artigo;




    II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bens e serviços que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;




    III - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo internacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República.




    § 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por cento).




    § 5º A margem de preferência não se aplica aos bens manufaturados nacionais e aos serviços nacionais se a capacidade de produção desses bens ou de prestação desses serviços no País for inferior:




    I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou




    II - aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso.




    § 6º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial ou tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal.




    § 7º Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.




    Art. 27. Será divulgada, em sítio eletrônico oficial, a cada exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto no art. 26 desta Lei, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.




    4.4.2.3 Preferência de Contratação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – A Lei Complementar nº 123/06 criou um sistema de empate virtual ao equiparar as propostas apresentadas pelas Micro e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou superiores até 10% superiores a proposta mais bem classificada.




    Constituição Federal




    Art. 179 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.




    Lei Complementar n.º 123/2006 -




    Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.




    § 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.




    § 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.




    4.5 Princípio da Publicidade e transparência – Necessidade da administração atender o dever de transparência. A divulgação da informação deve ser clara, objetiva e evidente.




    Lei nº 14.133/21




    Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei.




    Parágrafo único. A publicidade será diferida:




    I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;




    II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 24 desta Lei.




    Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.




    § 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso.




    4.5.1 Portal Nacional de Contratações Públicas




    Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).




    § 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim.
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